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SOLICITAÇÃO DE l

ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: 61 311-2556

OBSERVAÇÃO
ESTE FORMULARIO DESTINA-SE A SOLICITA AO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

CEPUF

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA .~ CÂMARA MUNICIPAL li ON2..e
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAME AR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900

NOME DA CASA LEGISLATIVA

E-MAIL: HOMEPAGE:

•
i. .•.

E-

CONTATO DA AREA DE INFORMATlCA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZA ÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

CARGO

FAX

FAX
4'35"- /.t.9/

HOMEPAGE:

SOLICITA .:\0
SOLICITO A ADESAO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICAÇÃO DO PRESIDENTE
NOME COI\'JPLETO DO PARLAMEi\'TAR ANIVERS RIO DU/MM

NOME PARLAMENTAR:

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICíPIO PÓLO? ~ SIM O NÃO o M,D, o ACCESS
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
São Feliz do Xingu - PA

Em: 22/07/2001.

Atenciosamente,

~~~
Denise Maria da Silv

Marketingde Relacionamento
ProgramaInterlegis
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Processo autuado com Formulário da Camara Municipal DE SÃO
FÉLIX DO XINGÚ - PA que constituem às fls. de 01 a 03 devidamente
numeradas e rubricadas.

Em: 09/08/2001

(])MARIAJ~.:R£;""'os
\11 Chefe do SEA

09/08/01 • 19:27
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ESTADO DO PARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

p, 01091 435 1192

São Félix do Xingu, 31 de julho de 2001.

Oficio n,O 130/01

Ao
Senado Federal
Brasília - DF
Att. Denise Silva

Assunto: INTERLEGIS - PRODASEN

31-2001 12: 19 PM P. M, S, p, X. CONTABIllDAE

!
Senhora(ita) Denise Silva,

"I
I I

I
I
I

I
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I.I . . .
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Conforme contato via telefone, ontem com V.Sa., estamos
trazendo os nomes entêo solicitados:

1 - Nome da Pessoa responsável à r~ceber os equipamentos:
Gonçalo de Sousa Araújo ou José Valentim Pascoal da Co~ta;

2 - Os nomes de funcionários que serão treinados são: .
1 - José Valentim Pascoal d.aCosta e ;
2 - O;:eane Santos Quitanilha

É o que temos para o momento, aceitem nossos
agradecimentos e votes de pleno êXito na condução de vossas
atividades ao tempo em que nos colocamos e disposição pera
qualquer eventualidade que estiver ao nesso alcance de resolver.

Atenciosamente

tusa Araújo
rte

.':-

,

,,
~,-"-. _ .....--Ali:.cel TanCreiki;-"6tÕ:::S8380.ÕOO- saoF~7ixdo Xingu- PA - Teleiax-ox'(9i~.435.Ii'iil-----._'



Data: 18/10/2001

Estado :Pará
Município: São Felix do Xingu

Nome do Responsável junto ao Programa lnterlegis: Jose Valentin Pascoal da
Costa
(Pessoa autorizada pela Câmara que está realizando o aceite)

Assistência Técnica
Empresa: CIEC Informatica LTDA
Xavier de Souza
91-9974-2508

Técnico: .Jose Lindomar
DDD/Telefone Comercial:91-4242505 ou

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2MBparalela lusb

1) Num. de série: MM16119867
numero

Num. de tombamento: sem

UmMicrocomputador Novadata ND-PD500/T500'icom256MBde memória

2) Num. série CPU: 00125ZYC
numero

Num. de tombamento: sem

Num. série Monitor: BEJCB575B
X25D43E8459,

Num. série Gateway:

Estabilizadores de potência mínima 1 kya ~quantidade: 1

"

Foi Ministrado curso de 3 horas?
conceito.

Em caso de SlM no campo anterior, atribua um

SIM (Muito Bom)

Observações:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as
dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada e/ou condições futuras de
funcionamento do ambiente)

~
(./

Ass.Data 18/10/2001

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os
equipamentos acima especificados.
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CONVÊNIO DE ARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
FÊLIX DO XINGU NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PA-15049/2005 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF. CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
de~ominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÊLIX DO XINGU, com sede na
Av. Cel. Tancredo, n° 670, São Félix do Xingu-PAneste ato representada por seu Presidente, Vereadora ALICE
WAGNER, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conh~cimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de .
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
• vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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H - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comuuidade Virtual do.Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlameutares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - rmpedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fomecl::;~~~: P;;:;~~ INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

•

•

x - inforrpar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios'de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, a'Sim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRA/98/OIO, flrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUDj. Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá, .
. em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (RID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênío.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunícar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este frm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LE91SLA

4
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

.I - .pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos.e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmancerros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programaS, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de InIormática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas .

•
Agaciel da
Diretor Ge

Vereadora Alice Wagner
Presidente da Câmara Municipal de São Félix do
Xingu

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
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Relação de equipamentos destinados às Câmaras Municipais

Equipamentos:

o I (um) Microcomputador Novadata modelo ND P500- T550Z;
01 (uma) Impressora Lexmark modelo Optra E31O;
01 (um) Gateway 3Com Lan Modem 56 K;
OI (um) Estabilizador SMS ~E 1000Bi fax, net com controle .
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EXTRA'1 li IH: CESSÃO IH: USO

l;X'1l~,\TO DE CO:'llTRATO

C\l"R.<\TO IH: CARl',\-CONTR.\TO

ESPECIE: CoO\';;nio n' . PA-150501200~ . ~tOnALlDAnE' Inc.
,igibilidade. OBJETO: E,tahclcccr e regular a participacão da C",a
I.egí~lativa no Programa lntcno-gis, "onl!"me O' Icnnos do Contrato
dc Empró'imo. celebrad,~ cntn: a REPUBUCA FEDERATIVA no
BRAS[L e o B..••N"CO [NTER"'MI'.RICANO DE DESENVOLVi-
MENTO _ AID. ASS""'ATURA: IOlllnll05. VIGENCI.'\: ••• ço~laT
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Manins Pamplornl

ESI'f;CIE: Con"ênio n! : r•••.15(15212()U5 MODALIDADE: Ino.
xigibilidade. OBJETO: E,tabelecer c "'Bular a panicipação da C",'a
lcgi~l.1ti"" no Progmma Interlegis. cooforme os termO' do Contrato
dc Empréstimo. celebrado omre a REf'UBl.ICA FEDERAm'A DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESEl\'VOLV1-
MEl\.,.O _ AID. ASSINATUR",: ()911112()1)5.VIUENClA: A eomar
da dala de assinalura. com ,'igenda equivalente à durado do Pro.
gama Inlerlegis.. Signatário: pelo Senadn Federal:Dr. "'guiel da Sil-
"a Ma;a. Dirclor-Geral. pelo Imerlegi .•: Senador Efraim Morai". peia
Conlralada: Câmara Municipal de VigialP'" _ Vereador Ra;mu"do
"''''OS da Co.ta
ESPECIE: C.,nvcnio ~, . PR_41211712i'll15. MODALIDADE: In,,'
,i~ibilidade. OBJETO, [stabekccr c ",c"lar a panicipal"iio da C••.'<II
I.egislali"a no Programa Imerlegi •. conforme (>, 'ermos do Contrato
dc Emp,-c'limo, celcbrado cnlre a REP\)BUCA FEDERATIVA DO
BR"S[L c o BANCO Ii'lTER"'MERIC",NO DE DESEKVOLVI-
Ml:NTO _ BID. ASS[NATURA: 20112120115.VIGÊNCIA: A conlar
da data de assinatu1"l'..com vigência cq"i.'alenle ã duração do Pro-
grama [olerlegi<- Signatário: pelo $ena,10 Fcdeml:Dr. "'gaciol da Sil.
va Maia, Direlor-GeraJ. peln Imeriegis: Senador Efraim Morai<- pela
Cootrainda: Câmara :-1unieipal de ApuearanalPR _ Veroadnr João
Carlos de Oli,'cira

ESf'ÊCIE: Com-cnio o! : PR-4123n,'2005 . MOD"'L1DADE: Inc.
xigibilidade. OBJETO: Estabelecer C regular a participação da ,--,,-,a

~g~~~~~li:o~e1:"~~O~~lr:g~, ~~~~~~col ~~:;T~?~~~
BRASIL e o BANCO IKTERAMER1CANO DE DESEI\\lOLVI.
MENTO. BIO. ASSr.<IATURA: 11/I0'200S, VIGÊNCIA: A contar
da data de "-"inatura. com vigeneia C<lLli"alcnleii duraçã" do Pro_
grama [nler!egi,. Signalãrio: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
"a Maia, Dirclnr-üeral. pelo lnter\cgis: Senador Efraim Morai,. pela
Contratada: Camara Municipal de Camp" .\Iourlo-'PR - Vcrcad",
Erald" Teodoro de Oli"eira

ESPECIE: 0>o"ênio n' : PR_412.111:0l5 _ MOD"'L1DADE: Inc-
xigibilidade. OBJETO, E'lahele<:cr c rC<lulara participação dn Casa
l.l:gi,lati,'a ,nn Programa Inlerkgi •. e<lnl"!lrrneo, tertno, do Contrato
de EmpréSl,mo, eelebradn entrc 8 I{EPUOUCA FEDERAT[VA DO
ORAS[L c o BAi'JCU lNTERAMERICANU DE DESEKVOLV1.
MENTO - BID. "'SSINATURA: 20/\212005. V[GÊNClA: A eomar
da data de assinatura, "om vigên"ia equivaleme à. duracão do Pro.
gramn In'crlegis. Signa'ário: pelo Senado Federal:D::. Agaciel da Sil-
"a Mni., Oirelor-Geral, peln Inlcrlegi<: Senador Efraün Mornis.. pel8
C"otratada: Cimara Municipal dc CapaoemalPR - \'en:ndor Mae<:lino
Amp<:lsao

ESPÉCIE: Coovenio o' ; PK-412JJI2OU5 _ MODALIDADE: Inc.
xiglbilidade. OBJETO: Estabelecer c reg"lar a panieipaçilo da Casa
LeBi,lali"a no Progmma lnterlegis, C<lnformc (loS lCnnns do Cnolralo
dc Emp,-c'limo. eelebru:lo entre a REPIJBl.lCA FEDERATIVA DO
BRASil e o BAl"CO INTERAMERICANO DE DESENVOLV1-
ME1\.'TO . ElO, ASSINATURA: 241IH,'2005 VIGEi'lCIA: A comar
da data de assioalllra, com vigtocia equivalente à. duraçãO do Pro-
gmma Inlcrlegi, Sigoalárin: pelo Senado rederal:Dr. Agacie! da Silo
va Maia. DirelOr-Geral. pelo [nterlcgi.: Senador [[raim Morai .•. pda
Contrntada: Câmara Municipal de Ca~ca''CI.'PR . Vereador Juarez
luiz Boné

Caixa lnSlr. para '" 4.ROO,OO 2.055,00 4490.00
fó= "':ai" IOSlr.gioecológico "' 11.800,00 1\.2S5.1l0 S.54S.0n
a!>donoinal
'aixa IO'lr. m~ urostomia '" 2.10000 '121\110 1.17400
Caixa 1rn;lr. p,m apendiccct(J-

'"
5.540.00 2.314.llO 3.126,On

mia
1icro Ccntrifu a " 2.WOOO ~115 994 S9
I"lanho ",rológico '" U40,(~) 554,'121 6..~5.0~
rn 45 mb",

!vle<-ade parto 4.400,00 2.()OO,nol 2.400.00,"m le,a
Total 35.l97 01

o dêbim ,; deoorTellle de im:guluidades ,'enfocada. na exceuç!,} do coDvêoio o' IS80J97.
O nã".~tendtmcnto deSla eilaçao, 00 prazo ora li,ado. impliean\ ~e a empresa João Bati,1a

~e~~~~~~ I~~o~od~it~~"rc~~ h''daTL~i~''!-I44Jh1-'"os efeitos, ndo""C prns."'SllImcnlo ao
fica" rcspoDshcl ciente de que o recolhimento tempeslivo do debil(l somente saneará o

proces.,o CIISO,eja reconhecida ['CIoTrihunal a bc>a-fédo en"olvldo q~lando do c"'1m", dllS alegações de

12~cr2~J~n~ia~.<>dr113'#;t n~?c~C~~~n:~~03=~d~q~~~~e¥~~~ri~~t~~e~Od~"'j'u~~m~a0ca"p~õ
T"bllnal podCTi ensejar a lIjllicaçAo de multa pre"isla nO ano 57 da Lei o.' X,443/92

PAULO Nl){jUEIRA DE MEDEIlu}~
S"-.rçl~,i,,

1.36194
2.39KII}

3.63400
1.23800
4.'<;7800

1.12~.OO

1.370.00

~ 001
""lO
MOO
401\,00

300.00

352.00

ISOOO
4.491.'10

Cnmmtada: Càmara Muoicip:ll de Ure\"C'JI'A . Vereador Canoilo Lo.
P"" Gonçnl.-cs }leIO
ESPÉCIE: CO.'Ivênio n' . p•••.I~()4ni200~ • MODAUDADE: I~-
.\igihilida<lc. OBJETO: ESlabelecer c regular" panicipação da C""a
Le~i,lali\'a no Progmma lntcrlcgi •. conf!,rme '" lcrroo, do C<mtmt('>
de Empr6l.imo. eelebrndo entre a REPUBUC'" FEDERATl\'A DO
BRASIL c o BANCO rl"TER"'MERICANO DE DESEI"VOLV1_
MENTO _ IJID. "'SSIN"'TURA: 1Illl!2005. VIGENCIA: A eontar
d. data dc ,-"in~lura. com vigência equivalen'e à duração do Pro.
~rnma lmerle~is. Si!",aláriu: pelo $cnado Federal:Dr, Agaeicl da Sil-
v~ Maja. Diretor_Geral. pelo Interlegi': SCrlador Erraim Morai,. pela
Contrntada: Camara Municipal de Conceição do Aral'llaía/P,\ . Ve-
reador Vaher Rod.--iguesPeixoto

l'SPÊC1E: Cnoverno 'I' : PA.150nl2005 - MODALIDADE: Inc-
.•igihilidade. OBJEm: C,tabclerer e n:gular a part;cif"'Ção da Ca.",
lcci,laliva no Programa Intcrlcgi,. conf!lrrne os ICTITK>Sdo Conlralo
de Empr6timo. celebrado entre a R£PUBLlC'" FEDERATIVA 00
BRASil c o BANCO 1l\'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
~1ENTO . BID, ASSIN"'TURA: 119/1112005.VIGEKCIA: A conlar
d~ dala de "--•.,in atura. com vigeneia equivalente;' duração do Pro.
grama Imerlq,i, Sigoa •.•.rio: pclo &nado Federnl:Dr, Ag.1cicl da Sil-
v~ Maia. Dircwr.Gera1. pdo Imerle;g:is: SCrlador Efraim Morais. pela
Comratada: Câmara. Municipal de Obido,'PA - Vereadora CI"lia He-
lena üuem:iro Pamoja
ESPECIL Cno'cnio n' : PA.15041/2005 - MODALIDADE: Ine-
xiGihilidade. OBJETO: C'Lahelecer e n:gular a panieipa,ão da C••.<.n
legi,lali"a no f'r"!"rnma InlcrlC'8-i!.conf!lrrnc os 1= do e""lralo
de Empréstimo. celebrado cmre a RI:PlJBlll:A FEDERATIVA DO
BRASIL e ° BAi'lCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENm. mo. ASSINATURA: 1~!l2I2OO5. VIGENC1A.' A comar
da data de ""rnaturn, com vigência cqui,,~Jente ã duração do Pro-
grama Imerlegis. Signatário: pelo &nado Federal:Dr. Ag;Iciel da Sil.
"a Mala. Drretor_Geral. pelo [merlegis: Senador Efraim Morais. pela
Contratada: Câ:nara Muoicil'al de Ori,imináIPA . Vereador Aolt'inio
Odinélio Tava!'CSda Silva

ESPÉCIE: Convcnio 'I' : P,\_1504SI2005 - MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Estalx:lccer e n:gular a panieipação da Cns-a
Leg;,la,;,.'. no Pr"!,,rama [n'erleg~'. conl!>rme os lermos do Contraio
de Empréstimo. celebrado entre a REPUBllCA FEDERATIVA DO

~~~~fj_cB~D~'~~~~1~~~~~llrl~:O';?v~cií:~tl~~~'~~;~
da d"a de "-"ir.atura. COnl ,'ig:C~eia eqUÍ\'aleme â duração do Pro-
~rama Imerlegis. Signatário: 1',10 $cnado Federal:!)r. Ag-aeicl da S1I.
.'a Mafa. DirelOr-Goral. pelo [mcrlegi~: Senador Efraim Mnrais, pela
Contratada: Cámara Municipal M RedençAolPA _ Vereador Wcliton
Oli"dra SOU7l1
ESPEClE: Com'eoio n' : PA.15113412l105_ MODALIDADE: loe.
.illihilidade. OBJETO: E'tal->cll'Cer e regular a participação da ea ••••
l.egi.lali •.a no Programa [merlegi,. tonl!>rme os termos do COlltralO
de Empr61imo. celebrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA 00
BRASil c o BANCO INTER"'MERIC"'NO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO. ASSIl\ATURA: 12J12l2()OS. VIGENCIA: A conla,
da dala de assir:atura. com ,'igêoda cquivalente ã duraçãn do Pro-
grama Inler1egi,. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Aga"iel da Sil-
vn Maia, Direlor.Gera1. pclo 10Ierlegi~: Senador Efraim ~lorai,. pela
C"mralada: Câmara Municipal de Rondon do ParálPA _ Vereador
Edmilsoo de Souza Viaoa _

ESPEClE: Con"erno n'~ PA-15049i2llOS - MODALIDADE, Ine-
xigibilidade. OBJETO: E.,,,,bel«iic' rcgwaTa participacão da C••.",
Ltllislati •.a no Programa Interlcgi., ",)nf!lmle os lermos do C01trato
de Emprestill"'- cel.brado enlrI: a REI'UBLlCA FEDERATIV,\ DO
BRASIl. c O BANCO [NTERAMERICANO DE DESENVOlV[_
:>1[;."NTO_ BID. ASS1N",TURA: 24/11121105. VIGENel",: A cOll~~r
da data de assinatura. enm "ig,,,,,'ia l"quhnlome ã duraçãn dn Pro-
grama Inleriegi •. Sig~atário: pdo 5e".<lo Fcderal:Dr. A~a"icl da Sil.
va Maia. Diretor-Geral. pclo Imerlcs:~".Senndor.Efraino.Morai,. pcla
Conlratada: Câmara Muni"ipal do São r~lix do XiogulPA - Vereador.
Ali"e W~."er --

Preço Unit M~. Difereoça a De-
di(J P~~ voh"r - RS Ax(B.

690.00

9SS,OO

'"97900
4.79Y 00
%9.00

Preço Unil
~~ 7~uiSiÇãO

633 9~
6.S9Il.00

OJ

"'
,
'""'"'

Q"am. Adqui-
rida (A)

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA GERAL

DIRETORIA AD:v1INISTRATIVA •
DEPARTAMEl\'TO DE MATERIAL E PATRJMON10

COORDENAÇAo DE CONTRATOS

Pro<:, l40.J55f06. ESPÉCIE: Oma.Contrato n' 1006/177.0 lirmada
,,001 a MAQ PRON INFORMÁTICA LTDA, OBJETO: Prcsta~ de
ser•.iços de manutenção eorrelivn. pelo periodn dc 06 (seis) m'"""
em microeompuUldo= de me.la da Câmara dos DepUlad05. lIC1.
T"'ÇÃO: Coo"ite o' OS5106 VIGÊNCI"': 16.11.06 a 15.05.07. V",_
LOR TOTAL: R$47.957,7r, (quarenla e sele miL '''I>«:eot05 c cin.
qllcnta e \.Cie ",ai, e selCrlla C 'ei'. "enta"os). EMPENHO:
2(XlóNE1K"H021.CLASSIF. ORÇAMENT "'RI"': - Programa dc T",.
halho: OI031055~406I(JOOI . Pnxe~o Lcgislati,'o - Nacional. - Na_
IUrC7.ada .DeSJl.ÇSa:3.3.90.39 ' Oulros Serviço' de Terreiros - Pessoa
Jun'diea. ORGAO RSCAlIlAOOR: C[NIN, Pela COi'lTRATANTt::
EUGENlO DE BORB'" AMARO _ Diretor do Dernap. Pela CON-
TRATADA' GAZINELI HUNH DE SOUZA _ SiJcio-DirctQf,

Es~eie: Cessão de Uso CS2(JOM)IK19.Proce,so' 01147.1106.1 Mo_
dalidade: i'lão Aplicável. Ohjel<): Ocup;tçào de án:a. \r,gência: inicio'
14.'11/2006 _ final: 2J1112011. Signatários: pelo S""ado Federal: Dr.
Agacicl da Sil,," Maia, Diretor-(,eraI. pela Comratada: Luciano Mo.
reira..: Ricardo José da Siha Iharra.

SENADO FEDERAL
DIRETORIA GERAL

Descriçãu

:ama InfaolÍl F",WLER

~~i~r~~l~~i~D- SlS\1AN-

Me," Semi Circular com TM1l_
Inox

'ai"" Instr. Pediátrica
'aixa Irn;tr. ra eurali\-o
Cai.xa Inslr. Cemnana

':~i:~I':lf~o ambulaloria'
Caixa Inslr.
ara suturas em eral

E.'péeie: Cana-Conlrato CC2()()6oo52. Procc<'o: 007J79,'06--4. Mo-
dalidade: Dispcnsa. Objcto: PrC"S.taç!ode !<:"'iço de acompanhamento
c comrole de quahdade de al,mcmo<. oI1jeti,.,.n<!oo cumprimento dos
disposi,i>"os legai, que regulamcollJn o assuolo. Programa de Tra_
halho: OI03105514061()()()1. Na1U1l:7a: 339039. Vigeocia: inicio:
271Ilf2()()6 . final: 2611112()1)7.Signnulrios: pelo Senado Fed=l, Or.
AJllICicl da Sil"a Maia. Dire'or-Gcnl, pela Conlralada' Elias Divino
Saba.

EXTR,HIIS IH: c(JNd:NIO~

ESPECIE: Convento n' . PA_1502~12005 - MODALIDADE: Inc.
xigihilidade. ORlEm: C'Labclcec:r c regular a parlicipaçilo da Casa
legi,lativa no Programa IOIC'TIC'8-is,OOnl~"1Tleos termo' do Contra'o
de Empre,timn. eelehrado cntre a REPUELlCA FEDERATIVA DO
BRAS[L e o BANCO INTERAMERIC"'NO DE. DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSIN"'TURA: 21111t1005. VIGENClA: A eO~lar
dn data de "-"inalurn. "om •.,gêneia cquinlento à duraçãn do Pro-
grama Imerlegi,. Signa,ário: pelo Senado Fcdernl:Dr. Agaeicl (1.1SiI.
va Maia. Direlor-GeraL pelo IOlerlegis: Senador Efraim Morais. pela
Coo'ratada: C;imara Municipal de AltamiralPA - Vereador Anlônio
Brito de Oliveira
ESPÉC[E: Com'enio o' : PA.1502912:005 - MODALIDADE: [ne.
xigihili,bde. OBJETO: rOlotabclcecrC n:gular a participação da Casa
Legislali,.,. .no Programa Imerlegi •. conf!lnnc os lermo, do ContraIO
de Empréwmo. celebrado entre. REPlJBI.IC'" FEDERAT1V'" DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE. DES£NVOlVI.
MENTO _ BID. "'SS[NATUR"': 0911112005. VIGENClA: ••• contm
d. dala de assinamra. com "igmeia equiva1cnte à duração do Pm.
Grama .Inlerlegis. Signalârio: pelo Scoado Federal,Dr. "'g-aeiel d~ Sil.
va MaIa, D,relor-GeraL pelo Imerlcgis: Senador Efraim Morais. pela

••

•
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•

FOlha N0 Iti
Processo N' n.Oi:11

SENADO FEDERAL Rubrica_ '-~_.;;:~.~ .•.

: Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '"

IfTTERLEGlI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis. .

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11. .

Respeitosamente,

~~,v~~'<:~'
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Félix do Xingu
Av. Coronel Tancredo, n° 670
São Félix do Xingu - PA
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1f'l.I$f:tL~GIS:~a~'êrJi\i1I; (';xecvJrira:db Prpjeto Bé~i9áf{Í~6,'parafcada.,'CA~A,~g$.i$qe.rf'ÍÂ.
~tl~fiC,i~~~Aoi~r()Qramá 'In!erlegls"çom; base.no!'rE.R~O[);,AREl~,61;J'n'!cl()XP~l~ re~~liyª;
tAS,., ".LEGISLATIVA ;,;qUle"é:;Parte" i~legranle .do presl'J'1t.e;i9~tttJrilel;J~Q;X!i:;;Ple!l.!i.'J~I~~9<!ij!",~,:
pr{)pnedade,dos',bens e,e'qUlpari1enios'beincom();tpô.o;9sidlrªitºsrr~1~tiv()(iao~me,~@:l$,;,'i'í<l'í;!~I~i~à';
~ti9Jt~sl~~,~~~~~;~~r~i~~~1~9J\lÉ~~{j~;~\:Ôi~p:q~I!Í~(),'dií''yàs<l':S~gj~!âíiy~x(WP{jrJ~êhi{j:O!!'

}q~)j~rsr~,êqJip''ii:Tféjiiós:~o.dEi(;o(re;'lés,dáasSisténcia"do 'PNODa{j.$o\{em90~iÍ3(as,ii, ,
ri6'llml$itórlci'f'roletó'SRA!!faío:;ó. 'Prpgra ma'lnten,~flí.~,est<1I1dé.>I~ltrar'lsfeT'~rjé;i,<t,(jl'C~(;~~dci~:al;.
(llspósiçõ esdo respeclivo[j6cume nlo'ôe' Pr()jeloBRN98!OlÍl,fimíad()ep".eip!\'N'I,lDiióGgV'ern'Odo'SrasiE " . .,', ... ,' " ... ', , .... 'c. ,'''', ', .. "";

c.P;liàhsléfênciai}dii't\tulári~a(jê,'e'.pfóPriedãde,e reâílzâéfa'oll.2cindiÇ.ã(J'.'~e'cqu~,bsbeÍ)~:ê .•.
ê'qlJi~arf\~í)t2,s;,~e~ê.;~~iiqªK~~~Ú!'~Míé'rite,nCl~:iEirrry9S(i~1abeJecid8~nClboéúmeniciâéPrqieioe.'
6biCOnvêiiiôCiladdsi$Cirriâ:e;sqj!iitó.'à.eveniuáii; ..liniítações'neleeontldas, .

.P"ermanececa~a;;Cas~' J,:~gi!'t~l:i~a'J'esp{j(l~\!é,f,'~es~e.•-{i.'~rlyegjl.;':lgs;~~~i:ti'lêls:\)'êl'l\;:~.':
•equipamentos; .ponqüaisque(obrigações;ôhü!i 'ou '~rejüizósdi! BU~lcÍlJé(QatlJl'~z,~i.Jliél~h¥th;
fl;ltidid.({'9UV~~t\iíT~iPFt~if;;~o~fe.9srtie,~~ç~"ain(jª,''qLJ~~orratjlj.le;.~~. ~1!z~{j',i:íiJ'p~ê.
aliréribr:ã iíÍs$irláluFa',do,presêhle.Termo, ..>'.'. 'C':-'-,'- __"',",:'., .. '_ ..,_:.' "'_' '.' ..'.' :.'._~, ..,., ; ,,,_~~ ..•. , " .' ,.:_,'."":' _ ... , ... ,.",.". __ -co.

'0\.U0-.. . '..
Í\I1âiCjo'sãffi'~álbiteão'MárqLles '

'Oirêtór,
:':Sec~aiia.Es'pe~ialdo'íllleri~í~
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m:!':TINATÁRIO
. ,
DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIA

, , , ,
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

, , ,
ENDEREÇO I ADRE~

Presidente da Câmara Municipal de São Fêlix do
Xrngu

CEP I CODE POSTAL
Av. Coronel Tancredo, nO670
São Félix do Xingu - PA , II ,

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

DECLARAÇÃO DE CONl 68380-000 "NATURE DE L'ENVOI
I PRIORITAIRE

VALEUR Dl:CLARÉ

,
/
/

-~, ...",.

ASSINATURA DO REGES",,,,,v,,, ~ •.•,,,., ~ •• . __ ~_

75240203-0

aldenir Vel1drGm!r~\
Cartc!!'O

DRESSE D~ . "ANs-l.E VERS
FG0463! 16

'0

I

I
114x186mm I

___ -.J



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAtSON

,
"
".,'
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RC 3'6'3 8 5 5 1 1AR

UNIDA~E DE POSTAGEM I BUREAU DE D'=jtÓT

l

~

AVISODE-
ENTO
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